
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 
ATA DA 05ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 31 DE JANEIRO 

DE 2024 
 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 
Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 
Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 64, do Regulamento 
da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 
Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Desembargadora Federal 
Claudia Cristina Cristofani, e dos Juízes Julio Jacob Junior e 
Anderson Ricardo Fogaça. Ausência do Juiz Guilherme Frederico 
Hernandes Denz. Presente o Procurador Regional Eleitoral, 
Marcelo Godoy. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento Virtual.  
 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600098-07.2022.6.16.0067 
PROCEDÊNCIA: ASTORGA/PR 
RELATORA: DESA CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: DIRETORIO - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRATICO BRASILEIRO - ASTORGA PR. 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH 
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS 
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
RECORRIDO: JUÍZO DA 067ª ZONA ELEITORAL DE ASTORGA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602705-97.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA:  CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 ALZIRA INES CECCHIN DEPUTADO 
ESTADUAL  
EMBARGANTE: ALZIRA INES CECCHIN 
ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602642-72.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: ANA DEBORA NEVES DIONISIO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH 
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS 
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
ADVOGADA: CARLA QUEIROZ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto 
da Relatora. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 
0600052-45.2023.6.16.0079  
PROCEDÊNCIA: CONSELHEIRO MAIRINCK/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: DIRETORIO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 
BRASILEIRO 
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH 
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS 
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602964-92.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR 
EMBARGANTE: JOSE DA COSTA LEITE JUNIOR 
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 
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ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS 
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH 
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, acolheu-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602293-69.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 JOSELI DOS SANTOS COLOGNHEZI 
DEPUTADO FEDERAL 
EMBARGANTE: JOSELI DOS SANTOS COLOGNHEZI  
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE BONFIM  
ADVOGADO: JOAO MIGUEL FERNANDES FILHO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603486-22.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 KETLIN DOS SANTOS COSTA 
DEPUTADO ESTADUAL 
EMBARGANTE: KETLIN DOS SANTOS COSTA  
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603315-65.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR  
EMBARGANTE: JOSE MARIA LEAO COELHO 
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602846-19.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 LUCIANA MULLER DEPUTADO 
ESTADUAL 
EMBARGANTE: LUCIANA MULLER  
ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  
ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603157-
10.2022.6.16.0000  
PROCEDÊNCIA: Curitiba - PARANÁ  
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK  
INTERESSADO: ELEICAO 2022 MARCOS JUNIOR BRAMBILLA 
DEPUTADO ESTADUAL 
ADVOGADO: FABIO EDUARDO FERRAZ BATISTA - PR76038,  
ADVOGADO: MATHEUS AUGUSTO FERREIRA TEIXEIRA - PR75872   
REQUERENTE: MARCOS JUNIOR BRAMBILLA  
ADVOGADO: FABIO EDUARDO FERRAZ BATISTA - PR76038,  
ADVOGADO: MATHEUS AUGUSTO FERREIRA TEIXEIRA - PR75872   
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602325-
74.2022.6.16.0000   
PROCEDÊNCIA: Curitiba - PARANÁ  
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK  
INTERESSADA: ELEICAO 2022 ROSEMARI KALLUF SCHNECK 
DEPUTADO ESTADUAL  
ADVOGADO: VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO - PR43789  
REQUERENTE: ROSEMARI KALLUF SCHNECK  
ADVOGADO: VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO - PR43789  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
Feitos retirados de pauta: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0603136-34.2022.6.16.0000; PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
Nº 0602978-76.2022.6.16.0000. 
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Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 1º de 
fevereiro de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para constar, 
eu                                                                     Danielle Cidade 
Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 1º de fevereiro de 2024. 
 
 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 
Presidente 

 
 


